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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 

 

O Município de Rancho Queimado, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 

Rancho Queimado, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra 

aberto EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA nº 01/2023, cujo objetivo é o 

credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços de coleta, realização e 

distribuição de exames laboratoriais constantes da Tabela de Procedimentos SIA/SUS, por 

valores iguais aos definidos na tabela vigente, e em conformidade com as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, sendo regido este procedimento pela Lei 

8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes. O Edital acompanhado dos seus 

anexos poderá ser obtido através do site www.rq.sc.gov.br ou e-mail 

licitacoes@ranchoqueimado.sc.gov.br, devendo a documentação de habilitação ser 

entregue no Setor de Licitações da Prefeitura de Rancho Queimado, situado na Praça 

Leonardo Sell, 40, Centro, Rancho Queimado/SC, CEP 88.470-000.  

 

1- OBJETO 

1.1- O presente chamamento tem como objetivo o Credenciamento de Empresas para a 
prestação de serviços de coleta, realização e distribuição de exames laboratoriais constantes 

da Tabela de Procedimentos SIA/SUS, por valores iguais aos definidos na tabela vigente, e 

em conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1 - Poderão participar deste Credenciamento os estabelecimentos que atenderem às 

condições exigidas para a prestação do serviço objeto deste credenciamento, e 

comprovarem possuir os requisitos necessários à qualificação especificados no Item 3 e 

demais condições estabelecidas neste Edital (anexo III).  

2.2 - Os interessados deverão proceder, antes da entrega da documentação, à verificação 

minuciosa de todos os elementos fornecidos e, em caso de dúvida, solicitar 

esclarecimentos por escrito à Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Rancho Queimado.  

2.3 - A não comunicação na forma acima estabelecida, implicará na tácita aceitação dos 

elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação, 

posterior com base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.  

2.4 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste credenciamento:  

2.4.1 - Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com o 

Município ou qualquer de seus entes da Administração Indireta ou tenham sido declaradas 

inidôneas pela Administração Pública;  

2.4.2 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas.  

2.4.3 - Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.  

2.4.4 - Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam 

servidores ou dirigentes de Órgão ou Entidade da Administração Municipal ou que 

estejam cumprindo a penalidade aludida no item 2.4.1.  

2.4.5 - Empresas que se encontrem sob falência, concordata, dissolução e liquidação.  

2.4.6 - Empresas que não possuam as exigências contidas neste Edital. 

2.4.7 - Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 

credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular (Modelo anexo 

http://www.rq.sc.gov.br/
mailto:licitacoes@ranchoqueimado.sc.gov.br
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VII). Neste último caso mediante apresentação do ato constitutivo da empresa, para 

identificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante. Tanto o instrumento 

público como o particular deverão conter menção expressa de que lhe confere amplos 

poderes, inclusive para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de 

recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 

2.4.8 – Fica a caráter da Comissão Permanente de Licitações a análise dos pedidos de 

Credenciamento apresentados pelos interessados. 

2.4.8.1 – A empresa que deixar de apresentar qualquer documento, terá a oportunidade 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos para a sua regularização, sob pena de não 

credenciamento.   

 

3 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

3.1 - Os interessados deverão apresentar a documentação de habilitação e qualificação 

técnica, na forma exigida em envelopes separados e fechados dirigidos ao Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Rancho Queimado, a partir da data da publicação 

deste Edital, das 08h00min às 12h00min e das 13:30h00min às 17h00min na Prefeitura 

Municipal de Rancho Queimado, situada na Praça Leonardo Sell nº 40, de maneira que 

os interessados deverão apresentar a documentação a partir do dia 16/02/2023, a qualquer 

época, pelo período de 12 (doze) meses a contar de 16/02/2023 , desde que satisfaçam os 

requisitos e expressamente acatem as condições do poder público.  

3.2 - Os interessados em se credenciar com a Prefeitura Municipal de Rancho Queimado, 

deverão apresentar sua documentação de acordo com o estabelecido no presente item.  

3.3 - As empresas deverão apresentar no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Rancho Queimado a documentação em um ENVELOPE lacrado, em que cuja parte 

externa deve constar:  

AO SETOR DE LICITAÇÕES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 

RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXX 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

3.4 - Para fins de credenciamento, a documentação exigida consiste em:  

3.4.1 - Da habilitação jurídica  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente.  

e) Declaração expressa ratificando a observância rigorosa do artigo 7°, inciso XXXIII, da 

CF/88, que proíbe o trabalho noturno ou insalubre a menores de 18 anos, e de qualquer 

trabalho, a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos (anexo 

IV);  

f) Declaração de que aceita prestar ao Município, serviços que integram o objeto deste 

edital pelos preços nele indicado (anexo III);  
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g) Declaração do representante legal afirmando a veracidade de todos os documentos 

apresentados e de sujeição aos termos deste edital (anexo III);  

h) Declaração expressa de que não possui em seu quadro societário, pessoas com grau de 

parentesco, com a Admiração Pública (anexo VI).  

i) Declaração expressa de não ocupação de qualquer cargo político (Senador, Deputado 

Federal, Deputado Estadual e/ou Vereador) nas três esferas de governo (Federal, Estadual 

e/ou Municipal), modelo anexo V.  

3.4.2 - Da regularidade fiscal e trabalhista  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

b) Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União;  

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da 

licitante.  

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  

e) Prova de inexistência de débitos trabalhistas – Justiça do Trabalho – CNDT;  

3.4.3 - Da qualificação técnica  
a) Cópia do registro do laboratório junto ao Conselho e comprovante de regularidade para o 

exercício; 

b) Cédula de identidade e CPF (do responsável técnico); 

c) Diploma do curso superior em Farmácia com habilitação em Bioquímica e/ou diploma do 

curso superior Biomedicina reconhecido pelo MEC; 

d) Cópia da carteira profissional do responsável técnico CRF/SC (bioquímicos) e/ou cópia da 

carteira profissional Biomedicina CFBM e comprovante de regularidade junto ao conselho 

no exercício 2023; 

e) Alvará Sanitário, expedido pelo órgão competente, responsável pelo controle sanitário do 

local do posto de coletados exames, de conformidade com objeto contratual e compatível com 

o objeto desta licitação. 

f) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público e/ou 

privado, comprovando que a proponente já prestou serviços similares compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto do presente Credenciamento. 

3.4.4 – Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência ou de concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica (Considerando a implantação do sistema Eproc no Poder Judiciário de 

Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, a certidão do modelo "Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial" deverá ser solicitada tanto no sistema Eproc quando no SAJ. As 

duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão 

validade). 

3.4.5 - Todos os documentos exigidos para o credenciamento, inclusive o documento de 

identificação do representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias 

autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a 

devida autenticação pela Equipe da Comissão. O mesmo aplica-se para os documentos de 

habilitação. 

  

4 - FORMA DE RECEBIMENTO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

4.1 – Conforme indicado no preâmbulo deste Edital, o interessado apresentará o seu 

Envelope contendo a documentação listada no Item 3 deste Edital.  

4.2 - A análise e o julgamento serão efetuados pelos membros da comissão de licitação, 

nos termos da Lei e deste Edital, em reunião interna.  
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4.3 - Deferido o credenciamento, o interessado será convocado, na forma do item 5.1 

deste Edital, para assinar o respectivo Termo de Credenciamento, de acordo com a minuta 

constante do Anexo II.  

4.4 - Dos atos relativos a este credenciamento cabem os recursos previstos no Art. 109 da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

4.5 - Será credenciado o interessado que atender às exigências do presente Edital, ficando 

a Administração autorizada a contratá-lo para prestação do serviço objeto deste 

credenciamento.  

4.6 - Caberá ao departamento de licitações promover o acompanhamento quanto à 

validade dos documentos apresentados pelo Credenciado, ficando este obrigado a 

apresentar os documentos atualizados, sob pena de ser descredenciado.  

 

5 - PRAZO  

5.1 - O prazo máximo para a assinatura do Termo de Credenciamento é de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data da homologação do processo, prorrogável pela metade, em 

despacho motivado da autoridade competente.  

5.2 - O prazo de execução dos serviços objeto deste credenciamento será de até 12 (doze) 

meses, contados da assinatura do termo de credenciamento (anexo II), podendo ser 

prorrogado até o limite de 60 meses.  

 

6 - DOTAÇÃO E PREVISÃO DE GASTOS 

6.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária, prevista no orçamento do Município, para o exercício 2023 e anos 

seguintes, sendo que o valor total máximo previsto para a realização do objeto é de R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais), durante a vigência do Termo de Credenciamento 

que é de 12 (doze) meses. 

 

7 – EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

7.1. O credenciado prestará os serviços objeto deste credenciamento em suas 

dependências e instalações, que devem ser no município de Rancho Queimado/SC, nos 

dias e horários normais de funcionamento.  

7.2. Os serviços somente deverão ser prestados aos usuários mediante autorização prévia 

da Secretaria Municipal de Saúde, devendo o usuário apresentar documento de 

identificação, cartão nacional do SUS e guia de autorização emitida pela Secretaria 

Municipal de Saúde.  

7.3. Os procedimentos elencados devem seguir o valor correspondente ao Termo de 

Referência deste edital. 

 

8 – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E PAGAMENTO  

8.1 Todos os contratados deverão utilizar o Sistema SIA/SUS para realização do 

fechamento de sua produção mensal.  

8.2 - O relatório de produção mensal deverá ser protocolado junto a Secretaria Municipal 

de Saúde até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço.  

8.3 – Juntamente com o relatório de produção mensal deverá ser entregue as requisições 

dos procedimentos e formulários padrões do SUS para as auditorias. 
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8.4 - Após a realização da Auditoria analítica e do processamento da produção, a 

Secretaria Municipal de Saúde disponibilizará o relatório de crítica contendo os valores 

aprovados para pagamento ao prestador, relatório este que será disponibilizado de acordo 

com as datas impostas pelo Ministério da Saúde para disponibilização das versões dos 

sistemas de processamentos de dados;  

8.4.1 – No caso de haver aplicação de glosa na produção apresentada, o prestador será 

informado e terá a oportunidade de corrigir os erros antes do processamento final da 

produção;  

8.4.2 – Após a realização do processamento final da produção, permanecendo os erros, 

será descontado no valor final da produção, o correspondente à glosa aplicada, sendo 

permitida a reapresentação dos procedimentos glosados na competência seguinte;  

8.5 - A partir da divulgação do relatório de crítica ao prestador, o mesmo deverá 

apresentar a Nota Fiscal a Secretaria Municipal de Saúde para o respectivo “aceite” e 

encaminhamento ao Departamento Administrativo Financeiro para proceder ao 

pagamento;  

8.6 – Ficará definida a data limite para pagamento até o vigésimo quinto dia útil após a 

emissão da Nota Fiscal pelo prestador de serviço. 

 

9 – PENALIDADES  

9.1 - O CONTRATADO ficará sujeito, em caso de inadimplemento de suas obrigações 

contratuais, às penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, nos seus Artigos 86 e 

seguintes, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.  

9.2 – Será descredenciado, sem prejuízo das penalidades cabíveis o CREDENCIADO que 

cobrar do beneficiado qualquer valor pelo fornecimento ajustado. 

 

10 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO  

10.1 – A Secretária Municipal de Saúde de Rancho Queimado exercerá o 

acompanhamento dos serviços através de técnicos devidamente designados pela 

Secretaria de Saúde, sem reduzir nem excluir a responsabilidade do CREDENCIADO.  

10.2 - Fica reservado ao Fundo Municipal de Saúde de Rancho Queimado, o direito e a 

autoridade para resolver todos e quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos, não 

previstos no Termo de Credenciamento, no Edital, nas leis e demais normas, e em tudo 

mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com o fornecimento 

em questão.  

10.3 - Compete especificamente à Secretaria de Saúde esclarecer prontamente as dúvidas 

que lhes sejam apresentadas pelo CREDENCIADO. 

 

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1 - Não será permitido o recebimento de documentos por via postal.  

11.2 - Os interessados obrigam-se a seguir a sistemática estabelecida neste Edital, no que 

tange à forma de apresentar a documentação exigida.  

11.3 - A documentação exigida poderá ser anexada pelos interessados em cópia 

devidamente autenticada, ressalvado, porém, ao Setor de Licitações, o direito de impor a 

exibição de qualquer original, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, como 

também, solicitar esclarecimentos que julgar necessário.  
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11.4 - O interessado deverá providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que 

venham a ser necessário, não só para o credenciamento e assinatura do Termo de 

Credenciamento, como também, no decorrer do fornecimento.  

11.5 - O interessado deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, social, tributária e trabalhista.  

11.6 - Até a data de assinatura do Termo de Credenciamento, poderá ser eliminada deste 

qualquer empresa que tenha apresentado documento(s) ou declaração(ões) incorreta(s) ou 

falsas, bem como aquela cuja situação técnica ou econômico/financeira tenha se alterado 

após o início de processamento do cadastramento, prejudicando o seu julgamento. 

11.7 - O presente credenciamento poderá ser anulado a qualquer tempo, se verificada 

ilegalidade no processamento ou julgamento, ou revogado, a juízo da Administração, por 

motivos de conveniência ou oportunidade, mediante decisão fundamentada.  

11.8 - Ainda como documentação complementar, no ato da assinatura, o interessado 

CREDENCIADO apresentará declaração expressa de que assumirá total e irrestrita 

responsabilidade por qualquer dano que venha a causar ao Fundo Municipal de Saúde de 

Rancho Queimado ou a terceiros, por si, seus representantes ou prepostos, quando da 

execução do fornecimento contratado (anexo VIII).  

11.9 - Os recursos administrativos porventura interpostos pelos interessados serão os 

previstos no art. 109, da Lei Federal n.º 8.666/93.  

11.10 - Quaisquer esclarecimentos referentes ao presente credenciamento, poderão ser 

obtidos pelo telefone (48) 3275-3108. 

11.11. São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO I - Termo de Referência;  

b) ANEXO II – Termo de Credenciamento;  

c) ANEXO III - Modelo Declaração de Ciência e Concordância;  

d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de não emprego de menores de 18 anos;  

e) ANEXO V - Modelo de Declaração de não ocorrência de impedimentos; 

f) ANEXO VI – Modelo de Declaração de inexistência de parentesco; 

g) ANEXO VII - Modelo de Procuração com poderes específicos para Licitação; e 

h) ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Responsabilidade; 

 

Rancho Queimado, 15 de fevereiro de 2023.  

 

 

 

MECLET MARIA KAYSER 

Secretária Municipal de Saúde 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO  

1.1- O presente chamamento tem como objetivo o Credenciamento de Empresas para a 
prestação de serviços de coleta, realização e distribuição de exames laboratoriais constantes 

da Tabela de Procedimentos SIA/SUS, por valores iguais aos definidos na tabela vigente, e 

em conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

1.2 - A contratada deverá realizar todos os exames constantes na Tabela do SUS, vigente, 

conforme a descrição: 

Grupo 02 –Procedimentos com finalidade diagnóstica; 

Subgrupo 02 –Diagnóstico de Laboratório Clínico Forma de Organização: 

01 – Exames bioquímicos; 

02 – Exames hematológicos e hemostasia; 

03 – Exames sorológicos e imunológicos; 

04 – Exames coprológicos; 

05 – Exames de uroanálise; 

06 – Exames hormonais; 

07 – Exames toxicológicos ou de monitorização terapêutica; 

08 – Exames microbiológicos; 

09 – Exames em outros líquidos biológicos; 

10 – Exames de genética; 

11 – Exames de triagem neonatal; 

12 – Exames de imunohematológicos (procedimentos que constam na tabela de acordo 

com o site http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp). 

1.3 - As empresas interessadas devem possuir posto de coleta devidamente estabelecido 

no Município de Rancho Queimado/SC, sendo de sua responsabilidade os materiais e 

equipamentos necessários ao atendimento, tendo em vista que o Município não os possui.        

1.4 – Tendo mais de 1 (uma) empresa credenciada, a escolha do executante/credenciado 

do serviço ficará a cargo do próprio paciente, que optará entre os credenciados, a empresa 

em que deseja realizar o serviço, através de documento assinado pelo próprio com a 

respectiva escolha. 

1.5 - A quantidade de exames a ser realizado será definida de acordo com a demanda do 

Fundo Municipal de Saúde de Rancho Queimado/SC e o número de laboratórios 

credenciados no período definido no preâmbulo deste edital.       

1.6 - O prazo para entrega dos exames será de até 72 (setenta e duas) horas após a sua 

realização, exceto para exames que tecnicamente necessitarem de um prazo maior para a 

sua realização. 

1.6.1 - Os prazos devem ser reduzidos de acordo com a gravidade dos casos, encaminhada 

para o laboratório, a fim de não prejudicar o diagnóstico e não colocar em risco a saúde 

dos pacientes. 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
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1.7 – O credenciado deverá coletar o material para a realização dos exames diariamente 

(segunda à sexta feira) no horário das 07:00h às 09:00h na sede da Contratada, adotando 

as técnicas adequadas; 

 

2 - JUSTIFICATIVA  

2.1 - O Fundo Municipal de Saúde de Rancho Queimado realizará processo licitatório 

visando à contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços aos 

pacientes do Município de Rancho Queimado. O Serviço a ser contratado trará maior 

acessibilidade em saúde aos pacientes, uma vez que se trata de serviço essencial em 

descoberta de doenças. 

 

3 - DO PREÇO E DO REAJUSTE 

3.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de acordo com a Tabela SUS. 

3.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, desde que a Tabela do SUS 

sofra reajustes, que serão igualmente aplicados nos serviços prestados. 

3.3 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro (alteração de preços), a 

contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura de Rancho Queimado, devidamente 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 

mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 

 

4 – CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 - A CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao CONTRATANTE, toda e 

qualquer anormalidade relacionada com os serviços, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da ocorrência do fato; 

4.2 - Operar como uma organização completa e independente, fornecendo serviços de boa 

aplicação e dentro da melhor técnica e da ética médica.  

4.3 - Responsabilizar-se pelas eventuais falhas na condução dos serviços, especialmente, 

no que se refere a falhas ou práticas de éticas indevidas pelos profissionais, respondendo 

por si, seus empregados e preposto.  

4.4 - A CONTRATADA deverá manter atualizada a documentação de todo corpo clínico 

e responsável técnico contratado e sempre que solicitada pelo CONTRANTE, fornecer a 

documentação dos mesmos;  

4.5 - A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE com antecedência mínima 

de 48 (quarenta e oito) horas qualquer alteração no Corpo Clínico por escrito designado 

ao gestor ou funcionário designado para fiscalização do contrato. 

4.6 - A CONTRATADA deverá produzir e entregar a CONTRATANTE relatório mensal 

detalhado das atividades prestadas, intercorrências e demais informações relevantes ao 

serviço. 

 

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Como requisitos para contratação a empresa deve estar regularmente constituída, 

devendo apresentar: 

a) Prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

c) Prova da regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei.  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho. 

e) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (anexo IV); 

f) Declaração de não incidência nas proibições de contratar com a Administração Pública 

os termos da Lei n 8.666/93 e Lei Orgânica do Município de Rancho Queimado (anexo 

VI).  

h) Outros documentos que a legislação pública assim o exigir. 

 

6 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária, prevista no orçamento do Município, para o exercício 2023 e anos 

seguintes. 

 

7 – CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento se fará em até 25 (trinta) dias úteis, após o vencimento da parcela 

mensal correspondente e encaminhamento, por parte da CONTRATADA, de nota fiscal. 

7.2 - As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as 

discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo Fundo Municipal de Saúde, que 

encaminhará as mesmas ao setor de contabilidade. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - Cumprir dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas; 

8.2 - Assegurar durante a execução dos serviços, a proteção e conservação dos serviços 

realizados, nos termos da legislação vigente; 

8.3 - Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão da Prefeitura de Rancho Queimado, 

em qualquer dia e horário, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 

solicitados. 

8.4 - Acatar a solicitação da fiscalização, por escrito, quando esta exigir da 

CONTRATADA, a substituição de qualquer empregado cuja conduta considere 

inconveniente ou determinar à CONTRATADA o reforço de equipamento ou substituição 

de unidade, caso venha a constatar que o mesmo é insuficiente ou impróprio para dar ao 

avençado o andamento previsto; 

8.5 - Efetuar o serviço conforme condições estabelecidas neste contrato;  

8.6 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à contratante ou a terceiros; 

8.7 - Garantir a boa qualidade dos serviços prestados; 

8.8 - Fornecer informações quanto aos serviços realizados; 

8.9 - Operar, com necessário zelo, os equipamentos e materiais de propriedade do 

Município, caso haja. 
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8.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.11 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9 – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1 - Prestar informações necessárias, com clareza, à CONTRATADA, para execução dos 

serviços contratados. 

9.2 - Promover através do Fundo Municipal de Saúde ou seu representante, o 

acompanhamento e a fiscalização permanente da execução do Contrato, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências e 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA. 

9.3 - Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas. 

9.4 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas neste 

contrato, de acordo com as leis que regem a matéria. 

9.5 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 

contrato. 

 

10 – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada pala Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 

11.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

11.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2 - Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.  

11.2.3 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 

caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

11.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até dois anos; 

11.2.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
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11.3 - As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5 e 12.2.6 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

11.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

11.4.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

11.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 

9.784, de 1999. 

11.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

11.6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12 – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

12.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei 8.666/1993, na Lei nº 13.979/2020, demais normas de licitações e 

contratos e, subsidiariamente segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 

(Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

Rancho Queimado, 15 de fevereiro de 2023.  

 

 

 

MECLET MARIA KAYSER 

Secretária Municipal de Saúde 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Minuta de Contrato xx/2023 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE CELEBRAM ENTRE 

SI O MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO E A EMPRESA 

............................... 

 

O Município de Rancho Queimado, pessoa jurídica de direito público interno, através do 

Fundo Municipal de Saúde de Rancho Queimado, com sede na Praça Leonardo Sell, 40, 

Centro, CNPJ (MF) nº 09.522.642/0001-25, neste ato representada, pelo Secretário 

Municipal de Saúde de Rancho Queimado, o Sr. Nazareno Floriano, doravante 

denominado CREDENCIANTE, e a Empresa .............................................., CNPJ/MF nº 

......................, Inscrição Municipal nº ................., situado à ......................................., 

habilitado na Chamada Pública nº 01/2023, neste ato representada pelo Sr(a). 

.............................., portador(a) de documento de identidade nº ............., emitido por 

.........., doravante denominada(o) CREDENCIADO, na forma da Lei Federal n.º 

8.666/93, demais normas aplicáveis a espécie e do edital de Chamada Pública nº 01/2023, 

Processo Licitatório nº 01/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.O CREDENCIADO compromete-se a executar a prestação de serviços de coleta, 

realização e distribuição de exames laboratoriais constantes da Tabela de Procedimentos 

SIA/SUS, por valores iguais aos definidos na tabela vigente, e em conformidade com as 

condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos conforme especificações constantes do 

Edital de Chamada Pública nº 01/2023.  

Parágrafo único: Fazem parte integrante deste termo de credenciamento como se nele 

estivessem transcritos o edital de Chamada Pública n° 01/2023, a proposta da credenciada 

e os documentos constantes na Chamada Pública n° 01/2023, processo Licitatório nº 

01/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO  

2.1. O CREDENCIADO prestará, em suas dependências e instalações, nos dias e horários 

normais de funcionamento, os serviços previstos na Cláusula Primeira, conforme 

proposta apresentada, que passa a fazer parte do presente Termo como se nele transcrita 

estivesse.  

2.2. Os serviços somente deverão ser prestados aos usuários mediante autorização prévia 

da Secretaria Municipal de Saúde, devendo o usuário apresentar documento de 

identificação, cartão nacional do SUS e guia de autorização emitida pela Secretaria 

Municipal de Saúde.  

2.3. O CREDENCIADO deverá atender aos beneficiários com elevado padrão de 

eficiência e estrita observância à legislação que trata da relação de consumo e da ética 
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profissional, utilizando todos os recursos e meios disponíveis, com os mesmos padrões 

de atendimento dispensados aos demais usuários, sendo-lhe vedado qualquer tipo de 

discriminação.  

2.4. No ato do fornecimento o CREDENCIADO solicitará ao beneficiário ou a seu 

representante que ateste a prestação do serviço no próprio documento de autorização do 

fornecimento, fincado com este em seu poder. 

2.5. Em nenhum caso o CREDENCIADO poderá cobrar diretamente do usuário qualquer 

valor, independente do título e da razão, para prestação do serviço autorizado pela 

Secretaria Municipal de Saúde.  

2.6. Em caso de alterações do rol dos serviços de interesse do CREDENCIADO, a parte 

interessada solicitará a inclusão ou exclusão dos serviços relativos a este Termo de 

Credenciamento, que somente poderão ser realizados após a assinatura do termo aditivo 

correspondente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. O fundo Municipal de Saúde de Rancho Queimado pagará pela execução dos serviços 

os preços conforme Anexo I do Termo de Referência do edital.  

3.2. Os preços pactuados poderão ser reajustados nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93, 

obedecendo, em caso de eventual repactuação a variação dos preços da tabela SUS.  

3.3. Para o custeio da execução dos serviços objeto deste termo, serão utilizados recursos 

consignados na Lei Orçamentária do Município de Rancho Queimado, à conta do Fundo 

Municipal de Saúde, sendo as dotações indicadas antes da emissão da Autorização de 

Serviço que será emitida pela Secretaria de Saúde. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  

4.1. A credenciada deverá apresentar a Secretaria Municipal de Saúde nota fiscal/fatura 

juntamente com relatório detalhado dos serviços prestados, acompanhado ainda com as 

guias de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde devidamente atestadas 

pelos usuários do serviço ou seus representantes quando for o caso até o 5º dia do mês 

subsequente ao da prestação do serviço.  

4.2. Em caso de inadimplência de pagamento por parte da administração, os valores serão 

atualizados monetariamente, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, 

segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de obrigações tributárias, 

conforme disciplina o artigo 117 da constituição do Estado de Santa Catarina.  

4.3. O Fundo Municipal de Saúde de Rancho Queimado poderá suspender o pagamento 

de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:  

I - Descumprimento das obrigações do CREDENCIADO para com terceiros, que possam, 

de qualquer forma, prejudicar o MUNICÍPIO;  

II - Inadimplências de obrigações do CREDENCIADO para com o MUNICÍPIO;  

III - erros, omissões ou vícios nas notas fiscais emitidas pelo CREDENCIADO. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO  

5.1. O prazo de execução do presente Termo de Credenciamento será de até 12 (doze) 

meses após sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, 

nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO  
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6.1. Além das demais obrigações contidas neste Termo de Credenciamento e decorrentes 

de determinação legal, o CONTRATADO obriga-se a:  

6.1.1. Executar o fornecimento objeto deste Termo de Credenciamento de acordo com as 

especificações e/ou normas exigidas;  

6.1.2. Prestar os serviços dentro dos melhores padrões de qualidade, dispensando aos 

cidadãos um tratamento cortês e igualitário, de acordo com o que preceitua o Código de 

Defesa do Consumidor; 

6.1.3. Zelar pela boa e completa execução do serviço, por todos os meios ao seu alcance, 

a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo Fundo Municipal de Saúde de 

Rancho Queimado, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas;  

6.1.4. Obrigar-se a manter os estabelecimentos abertos ao público, em horário comercial.  

6.1.5. Afixar em locais visíveis, nos estabelecimentos credenciados, informações com os 

seguintes dizeres: FORNECEDOR CREDENCIADO PELO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO.  

6.1.6. Manter cópias dos arquivos transmitidos ao Fundo Municipal de Saúde, durante, 

no mínimo, 12 (doze) meses;  

6.1.7. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

Contrato, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas dos seus 

empregados;  

6.1.8. Observar e respeitar a Legislação Federal, Estadual e Municipal, relativas à 

execução de serviços;  

6.1.9. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao MUNICÍPIO e/ou 

a terceiros;  

6.1.10. Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde de Rancho Queimado, qualquer 

anormalidade que interfira no bom andamento do fornecimento, objeto do presente Termo 

de Credenciamento, inclusive indicando o nome do responsável. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE  

7.1. O Fundo Municipal de Saúde, além das obrigações contidas neste Termo de 

Credenciamento e decorrentes de determinação legal, obriga-se a:  

7.1.1. Pagar as despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente Termo 

de Credenciamento;  

7.1.2. Emitir os documentos de autorização para utilização dos beneficiados na ocasião 

do fornecimento;  

7.1.3. Facilitar o desempenho do CREDENCIADO, quanto a prestação do serviço objeto 

do presente Termo de Credenciamento. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

8.1. A Fiscalização do fornecimento ora pactuado será exercida pela Secretaria de Saúde, 

denominada no presente Termo de Credenciamento, de Fiscalização, com poderes para:  

8.1.1. Transmitir ao CREDENCIADO as determinações que julgarem-se necessárias;  

8.1.2. Recusar o serviço que não tenha sido executado de acordo com as condições 

especificadas neste Termo de Credenciamento;  
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8.1.3. Determinar o descredenciamento do CREDENCIADO, nas hipóteses de 

descumprimento ou de cumprimento irregular das regras aplicáveis ao credenciamento.  

Parágrafo Único: A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do Fundo 

Municipal de Saúde, não eximirá o CREDENCIADO de total responsabilidade na 

execução dos serviços objeto do presente Termo de Credenciamento. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

9.1. A CREDENCIANTE poderá aplicar ao CREDENCIADO multa de 20% do valor 

correspondente ao total da Nota Fiscal do mês da ocorrência, sobre qualquer infringência 

contratual.  

9.1.1. A multa de que trata o presente item poderá ser aplicada cumulativamente com as 

penas de suspensão do credenciamento e de advertência.  

9.2. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovados. 

9.3. A CREDENCIANTE, sem prejuízo das sansões aplicadas, poderá reter crédito, 

promover cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e 

resguardar-se das perdas e danos que tiver sofrido por culpa do CREDENCIADO.  

9.4. A multa prevista neste Termo de Credenciamento poderá ser descontada dos 

pagamentos devidos ao CREDENCIADO.  

9.4.1. As multas que venham a ser aplicada ao CREDENCIADO serão recolhidas no local 

indicado pela CREDENCIANTE, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da notificação escrita.  

9.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá o CREDENCIADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  

10.1. A CREDENCIANTE poderá, em se verificando o descumprimento de normas 

estabelecidas no Termo de Credenciamento, interromper temporariamente a sua execução 

até decisão exarada em processo administrativo sumário próprio que, observados o 

contraditório e a ampla defesa, comprovada a culpa ou dolo, decidirá pelo 

descredenciamento da entidade.  

10.2. Caso o CREDENCIADO esteja em processo de apuração de irregularidades na 

prestação de seus serviços, não poderá se utilizar do previsto no item “11.1.” desta 

Cláusula, enquanto não concluído o processo de apuração.  

10.3. O descredenciamento poderá ser determinado por:  

10.3.1. Motivos previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93;  

10.3.2. Atendimento aos usuários da CREDENCIANTE de forma discriminatória e 

prejudicial, devidamente comprovada;  

10.3.3. Cobrança, direta ou indiretamente, aos usuários da CREDENCIANTE, de valores 

referentes a serviços prestados a título de complementação de pagamento;  

10.3.4. Reincidência na cobrança de serviços não executados ou executados 

irregularmente, devidamente comprovada;  

10.3.5. Ação de comprovada má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos à 

CREDENCIANTE ou aos usuários do serviço;  
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10.3.6. Deixar de comunicar, injustificadamente, à CREDENCIANTE, alteração de 

dados cadastrais, tais como, número de telefone e razão social, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, a contar da data da alteração.  

10.3.7. Deixar de comunicar previamente à CREDENCIANTE a alteração de endereço, 

para fins de vistoria;  

10.3.8. Deixar de atender o usuário alegando atraso no recebimento dos valores já 

faturados;  

10.3.9. Identificação de ocorrência de fraude, simulação, infração às normas sanitárias ou 

fiscais, ou ainda, descumprimento das exigências constantes do Edital, de sua proposta 

ou deste Termo de Credenciamento.  

10.4. Ao ato do descredenciamento, por decisão da CREDENCIANTE, aplica-se, no que 

couber, o disposto no artigo 109 da Lei 8.666/93.  

10.5. O descredenciamento não eximirá o CREDENCIADO das garantias assumidas em 

relação aos serviços executados, e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam 

ser imputadas.  

10.6. Nas hipóteses previstas na presente cláusula não cabe ao CREDENCIADO o direito 

de indenização de qualquer natureza, ressalvando-se a obrigação da CREDENCIANTE 

em pagar pelos serviços prestados até a data da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Santo Amaro da Imperatriz, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Termo de Credenciamento. 

  

E, por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Termo de Credenciamento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem 

depois de lido e achado conforme. 

 

Rancho Queimado ______ de _____________________ de 202_. 

______________________ 

MECLET MARIA KAYSER 

Secretária Municipal de Saúde 

Credenciante 

______________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Credenciado 

 

Testemunhas 

1 - _______________________________      2- ________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 Declaro que a [identificação da empresa] está ciente e concorda com as 

disposições previstas no Edital de Chamada Pública nº 03/2021 e em seus anexos, bem 

como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das 

informações e documentos apresentados durante o processo de credenciamento. 

 

___________________________, ____ de ______________ de 202_. 

 

__________________________________________ 

(Nome e Cargo do Representante Legal da empresa) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES DE 18 ANOS 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 e alterações posteriores, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:  

Sim ( ) Quantos ( ) Não ( ).  

 

 

_____________________________, _____ de _____________________ de 20__.  

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

(Assinatura e carimbo do CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO 

Praça Leonardo Sell, nº 40 – Centro – Rancho Queimado – CEP 88470-000  

Fones: (48) 3275-3100 – CNPJ 09.522.642/0001-25 

 

19 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

Declaro para os devidos fins, que a (identificação da empresa) não tem como 

dirigentes, pessoas com ocupação de qualquer cargo político (Senador, Deputado 

Federal, Deputado Estadual e/ou Vereador) nas três esferas de governo (Federal, Estadual 

e/ou Municipal). 

 

 

 

_____________________________, _____ de _____________________ de 20__.  

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

(Assinatura e carimbo do CNPJ) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

(Nome da empresa) ________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr (a) ________________________________________________, portador (a) da 

Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF nº 

___________________, DECLARA que observa o artigo 76 da Lei Orgânica do 

Município de Rancho Queimado: 

Art. 76 O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Secretários Municipais, bem 

como, as pessoas a qualquer um deles ligadas por matrimônio, parentesco afim ou 

consanguíneo até o segundo grau, igualmente por adoção, não poderão contratar com o 

Município, subsistindo a proibição até seis meses depois de findas as respectivas funções. 

 

Parágrafo único. Ficam excluídos da proibição de contratar com o município os parentes 

de servidores municipais, desde que estes não possuam poder de influência sobre a 

condução da licitação, que por participar diretamente do procedimento como membro da 

comissão, quer em razão de sua posição hierárquica sobre aqueles que participam do 

procedimento de contratação. 

E que observa também o disposto no artigo 9 da Lei 8.888/93, conforme segue: 

Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 

ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

§ 1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso 

II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, 

nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 

Administração interessada. 

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que 

inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 

previamente fixado pela Administração.  
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§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 

entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 

serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 

necessários. 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 

 

________________________, ____ de ____ de ____ 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIFICOS PARA 

LICITAÇÃO 

 

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 

 

OUTORGANTE: 

 

…………………………..(denominação ou razão social), firma estabelecida na 

rua…………………………nº…………., na cidade de…………………., 

Estado…………………, inscrita no CNPJ sob nº…………………, com seus atos 

arquivados na…….(junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas) sob nº 

……………………, neste ato representada por seu sócio gerente/administrador 

…………………….(nome completo), nacionalidade………, estado civil……….., 

profissão…………., CPF nº……., Cédula de Identidade nº…………, órgão 

expedidor…………., residente e domiciliado na rua………………, nº……, na cidade 

de…………, Estado de…………… 

 

OUTORGADO: 

 

……………………..(nome completo), nacionalidade…………………….., estado 

civil……………, profissão………….., CPF nº ………………, Cédula de Identidade 

órgão expedidor…………………residente e domiciliado na cidade de………….., na rua 

………………, nº ….., Estado…………. 

 

OBJETIVO e PODERES: 

 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia e 

constitui seu bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de promover a 

participação da outorgante em licitações públicas, concordar com todos os seus termos, 

fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos, transigir, desistir, assinar 

documentos e contratos e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente 

mandato, constituir procurador com poderes `ad judicia` e substabelecer com ou sem 

reserva de poderes. 

………………de…………….de 20... 

 

___________________________ 

Outorgante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 Declaro para os devidos fins, que a (identificação da empresa) assumirá total e 

irrestrita responsabilidade por qualquer dano que venha a causar ao Fundo Municipal de 

Saúde de Rancho Queimado ou a terceiros, por si, seus representantes ou prepostos, 

quando da execução do fornecimento contratado. 

 

 

 

 

_____________________________, _____ de _____________________ de 20__.  

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

(Assinatura e carimbo do CNPJ) 

 

 


